
EXPEDIENTE
3º Centro de Apoio Operacional

 

Av. Marechal Câmara, 370 - 6º andar 
Centro - CEP 20020-080

Telefones: 2550-9124 | 2550-9305
E-mail: cao3@mp.rj.gov.br

Coordenação
Leônidas Filippone Farrulla Júnior

Aline Palhano Rocha
Cristiane Branquinho Lucas
Rafael Luiz Lemos de Sousa

Supervisora
Ana Christina Aragão Costa

Colaboradora
Sharlene Fernandes T. Gomes do Amaral

• • •

Projeto gráfico
STIC - Equipe Web

ÍNDICE

Destaques    01

Notícias dos Tribunais   03

Jurisprudência   13

  Boletim Informativo n.36                                                                                                       Ano III - Setembro 2012

//DESTAQUES

MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA X FORMALISMO EXACERBADO

27/08/2012 / Fonte: Assessoria de Comunicação IBDFAM

Um homem adotou em seu nome um bebê que acabara de nascer porque a mãe alegava não 

ter condições de criá-lo. Oito meses depois, o menor foi tirado dos pais adotivos por meio de 

recurso do Ministério Público e conduzido a abrigo. Os pais que haviam apelado ao Tribunal de 

Justiça paulista e tiveram liminar negada, recorreram ao STJ cuja decisão mandou reconduzir 

a criança ao lar.  Para refletir sobre o tema, a jurista e presidente da Comissão da Infância e 

Juventude do IBDFAM, Tânia da Silva Pereira, elabora comentário sobre decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) que descarta excesso de formalismo e privilegia o melhor interesse da 

criança. Leia na íntegra...

ESPÍRITO SANTO É O TERCEIRO ESTADO A REGULAMENTAR CASAMENTO ENTRE PES-
SOAS DO MESMO SEXO

29/08/2012 / Fonte: Assessoria de Comunicação IBDFAM

No dia 15 de agosto de 2012 o desembargador e corregedor-geral de Justiça do Espírito 

Santo, Carlos Henrique Rios do Amaral, expediu um ofício circular recomendando aos oficiais 

do Registro Civil que unifiquem o procedimento de habilitação para o casamento civil, nos 

termos da legislação aplicável aos casamentos heteroafetivos, sem distinção no procedimento 

em função do sexo.    

Há menos de um mês, foi a vez da Corregedoria Geral do Estado de Sergipe expedir o provimento 

(06/2012) que orienta os cartórios de registro civil a receberem pedidos de habilitação para o 

casamento entre pessoas do mesmo sexo.  Mas o precursor dessas ações de regulamentação do 

casamento é o estado de Alagoas que, no final do ano passado, publicou o Provimento n° 40, 

que autoriza processamento de pedido de casamento entre pessoas do mesmo sexo de forma 

extrajudicial.  

 
Essas normatizações decorrem da decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que autorizou o 

casamento entre pessoas do mesmo sexo e ainda, do julgamento favorável do Supremo Tribunal 

Federal (STF), em 04 de maio do ano passado, reconhecendo como entidades familiares as 

uniões homoafetivas. Além disso, os atos normativos das corregedorias de Justiça têm como 

objetivo unificar as divergências ocorridas entre os registradores civis e ampliar a possibilidade 

de legitimar os pedidos de casamento entre homossexuais de forma extrajudicial.

 
De acordo com o presidente da Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis 

Prezado(a),
para preservar as informações contidas no periódico, 
é necessário estar logado na intranet para carregar os 
links.

CÍVEL E FAMÍLIA

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/IBDFAM_melhor_interesse_da_crianca.mht.pdf
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e Transexuais – ABGLT, Toni Reis, no Brasil foram realizados 272 

casamentos entre pessoas do mesmo sexo. “É preciso normatizar para 

que esse número cresça. Ainda mais que a Constituição brasileira não 

prevê nenhum tipo de discriminação aos homossexuais e nenhum 

impedimento ao casamento”, completa.

 
Salário-maternidade

 
Outra decisão inédita que fortalece as uniões homoafetivas, agora no 

âmbito da Previdência Social, foi proferida ontem pela 1ª Câmara de 

Julgamentos do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS). 

Pela primeira vez, um homem que tem uma união homoafetiva e 

adotou uma criança terá direito ao salário-maternidade, concedido 

pelo CRPS.  A decisão foi baseada nas análises da Constituição 

brasileira e do Estatuto da Criança e Adolescência (ECA), que 

garantem o direito da criança aos cuidados da família, e na concessão 

do benefício pelo INSS a uma segurada que também mantém união 

homoafetiva.  O que foi levado em conta é a concessão de salário-

maternidade para um homem. A decisão, porém, vale apenas para o 

caso específico. 

OFICIAL SE INSURGE CONTRA JUIZ 

06/09/2012 / Fonte: Jornal do Comércio

Cansado das determinações de um Juiz em procedimento oficioso de 
averiguação de paternidade, um oficial do registro civil das pessoas 
naturais do Rio de Janeiro impetrou recurso em mandado de segu-
rança junto ao STJ para assegurar o direito de exercer suas atribuições 
dentro dos limites legais. Leia mais...

DEIXADOS PARA TRÁS

14/09/2012 / Fonte: Folha São Paulo

Rejeitados por suas famílias, não identificados ou sem ter quem os 
acolha, pacientes em condições de alta moram há anos ou décadas 
em hospitais.

A Promotoria dos Direitos Humanos do Idoso instaurou um inquérito 
civil em que solicita que o Estado e o município criem serviços para 
acolher pacientes que não têm para onde ir. Promotores também têm 
acionado judicialmente famílias para que assumam seus doentes. Leia 
na íntegra...

IDOSO E DEFICIENTE

IDOSA CAI NO VÃO ENTRE PLATAFORMA E TREM

06/09/2012 / Fonte: O Globo

Segundo a SuperVia, ela quis embarcar após aviso de fechamento das 
portas. Empresa firmou este ano, com o Ministério Público Estadual, 
um Termo de Ajustamento de Conduta em que se compromete a 
reduzir a distância entre o trem e a plataforma na estação de Triagem. 
Leia mais...

HOSPITAL DA POSSE OPERA DUAS PACIENTES IDOSAS COM 
FRATURA DE FÊMUR A MAIS DE UM MÊS

07/09/2012 / Fonte: Extra

Hospital da Posse, onde idosa está internada, é alvo de inquérito do 
Ministério Público desde 2003. Leia na íntegra...

IDOSOS AINDA SEM A VAGA GRÁTIS

11/09/2012 / Fonte: O Dia

Reserva em estacionamentos públicos precisa ser sinalizada

Rio - Idosos que já receberam o cartão de gratuidade em estacionamento 
público ainda não podem usar o benefício. Isso porque as vagas do 
Rio Rotativo ainda não foram sinalizadas. Laia mais...

 
RUMO A 2016: CORRIDA COM BARREIRAS
16/09/2012  / Fonte: O Globo 

Cidade tem 4 anos para adaptar calçadas e meios de transporte para 
Jogos Paralímpicos.

A quatro anos do início dos Jogos Paralímpicos do Rio, a cidade ainda 
tem um longo caminho a percorrer para ser considerada acessível a 
atletas, visitantes e cariocas com deficiências físicas, visuais e auditivas. 
Além de tirar do papel novos equipamentos esportivos, projetados 
com acessibilidade universal (dando ao deficiente autonomia de 
circulação), o desafio paralímpico inclui adaptar equipamentos 
prontos, como o estádio do Engenhão e o Parque Aquático Maria 
Lenk. Será preciso ainda vencer as barreiras impostas pelas calçadas da 
cidade, onde, segundo o Censo 2010 do IBGE, 89% dos 1,88 milhão 
de domicílios não têm rampas para cadeirantes em suas imediações. 
Nos transportes, estações de trem terão que ser repaginadas, a 
começar pelo ramal de Deodoro, o principal a atender às áreas de 
competições do Maracanã e de Deodoro. E o Rio Ônibus terá que 
acelerar a transformação da frota de 8.700 coletivos em 100% 
acessíveis - hoje esse percentual está em 60%. Leia mais...

// ATUAÇÃO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA
SENTENÇA do MM. Juízo da Vara de Família, Infância e Juventude da 
Comarca de Magé, que determinou a expedição da certidão de habi-
litação de casamento homoafetivo. Os requerentes, que já conviviam 
há vinte e seis anos, pleitearam a convolação da união estável em 
casamento. O Ministério Público se manifestou pela improcedência da 
dúvida. Veja Promoção do MP e Sentença... 

PARECER DO MP, elaborado pela Promotora de Justiça Renata Ruiz 
Perez, titular da Promotoria de Justiça de Família de Macaé, favorável 
ao pedido de conversão de união estável homoafetiva em casamento. 
Leia o parecer na íntegra...

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/Oficialcontrajuiz.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/Deixados_para_tras.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/Deixados_para_tras.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/IdosaCaiNoVao.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/IdosaDe104Anos.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/Idosos_ainda_sem_a_vaga_gratis_0.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/Rumo_a_2016_Corrida_com_barreiras.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/sentenca.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Intranet/Repositorio_Arquivos/Arquivos_dos_CAO/3CAO/conversao.pdf
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11/09/2012

TEORIA DO INADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL 
LIMITA O EXERCÍCIO DO DIREITO DO CREDOR

Como regra geral, se houver descumprimento de obrigação contratual, 
“a parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do 
contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em 
qualquer dos casos, indenização por perdas e danos”, conforme 
dispõe o artigo 475 do Código Civil (CC). Entretanto, a doutrina e 
a jurisprudência têm admitido o reconhecimento do adimplemento 
substancial, com o fim de preservar o vínculo contratual. 

Segundo a teoria do adimplemento substancial, o credor fica impedido 
de rescindir o contrato, caso haja cumprimento de parte essencial da 
obrigação assumida pelo devedor; porém, não perde o direito de 
obter o restante do crédito, podendo ajuizar ação de cobrança para 
tanto. 

Origem 

A substancial performance teve origem no direito inglês, no século 
XVIII. De acordo com o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o instituto foi 
desenvolvido “para superar os exageros do formalismo exacerbado 
na execução dos contratos em geral”. 

Embora não seja expressamente prevista no CC, a teoria tem sido 
aplicada em muitos casos, inclusive pelo STJ, tendo como base, além 
do princípio da boa-fé, a função social dos contratos, a vedação ao 
abuso de direito e ao enriquecimento sem causa.

De acordo com o ministro Luis Felipe Salomão, da Quarta Turma do 
STJ, “a insuficiência obrigacional poderá ser relativizada com vistas 
à preservação da relevância social do contrato e da boa-fé, desde 
que a resolução do pacto não responda satisfatoriamente a esses 
princípios”. Para ele, essa é a essência da doutrina do adimplemento 
substancial.

Boa-fé 

O princípio da boa-fé, que exige das partes comportamento ético, 
baseado na confiança e na lealdade, deve nortear qualquer relação 
jurídica. De acordo com o artigo 422 do CC, “os contratantes são 
obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua 
execução, os princípios de probidade e boa-fé”. 

Segundo Paulo de Tarso Sanseverino, “no plano do direito das 
obrigações, a boa-fé objetiva apresenta-se, especialmente, como um 
modelo ideal de conduta, que se exige de todos integrantes da relação 
obrigacional (devedor e credor) na busca do correto adimplemento da 
obrigação, que é a sua finalidade última”. 

No julgamento do Recurso Especial (REsp) 1.202.514, a ministra Nancy 
Andrighi, da Terceira Turma do STJ, afirmou que uma das funções do 
princípio é limitar o exercício de direitos subjetivos. E a essa função 
aplica-se a teoria do adimplemento substancial das obrigações, “como 
meio de rever a amplitude e o alcance dos deveres contratuais”. 

No caso objeto do recurso, Indústrias Micheletto e Danilevicz 
Advogados Associados firmaram contrato de serviços jurídicos, que 
previa o pagamento de prestações mensais, reajustáveis a cada 12 
meses.

Durante os seis anos de vigência contratual, não houve nenhuma 
correção no valor das parcelas. A contratada optou por renunciar ao 

reajuste, visando assegurar a manutenção do contrato. Entretanto, no 
momento da rescisão, exigiu o pagamento retroativo da verba. 

Nancy Andrighi explicou que nada impede que o beneficiado abra 
mão do reajuste mensal, como forma de persuadir a parte contrária a 
manter o vínculo contratual. 

Nessa hipótese, haverá redução da obrigação pela inércia de uma 
das partes, ao longo da execução do contrato, em exercer direito, 
“criando para a outra a sensação válida e plausível de ter havido a 
renúncia àquela prerrogativa”, disse.

Por isso, o princípio da boa-fé tornou inviável a pretensão da firma 
de advocacia de exigir valores a título de correção monetária, pois 
frustraria uma expectativa legítima, construída e mantida ao longo de 
toda a relação contratual, explicou Andrighi.

Função social 

Para o ministro Luis Felipe Salomão, o contrato deixou de servir 
somente para circulação de riquezas: “Além disso – e principalmente 
–, é forma de adequação e realização social da pessoa humana e meio 
de acesso a bens e serviços que lhe dão dignidade.” 

“Diante da crescente publicização do direito privado, o contrato 
deixou de ser a máxima expressão da autonomia da vontade para 
se tornar prática social de especial importância, prática essa que o 
estado não pode simplesmente relegar à esfera das deliberações 
particulares”, disse o ministro, no julgamento do REsp 1.051.270. 

BBV Leasing Brasil ajuizou ação de reintegração de posse contra um 
cliente, em razão da falta de pagamento de cinco das 36 parcelas 
devidas em contrato para aquisição de automóvel. Como não obteve 
sucesso nas instâncias ordinárias, a empresa recorreu ao STJ.

Salomão entendeu que a teoria do adimplemento substancial 
deveria ser aplicada ao caso, visto que o cliente teria pagado 86% da 
obrigação total, além de R$10.500 de valor residual garantido (VRG). 

De acordo com o relator, a parcela da dívida não paga não desaparecerá, 
“o que seria um convite a toda sorte de fraudes”, porém o meio de 
realização do crédito escolhido pela instituição financeira deverá ser 
adequado e proporcional à extensão do inadimplemento – “como, 
por exemplo, a execução do título”, sugeriu. 

Ele explicou que a faculdade que o credor tem de rescindir o contrato, 
diante do inadimplemento do devedor, deve ser reconhecida com 
cautela, principalmente quando houver desequilíbrio financeiro entre 
as partes contratantes, como no recurso julgado.

Carretas

Caso semelhante foi analisado também pela Terceira Turma, em junho 
deste ano. Inconformada com o débito de seis parcelas, do total de 36, 
correspondentes a contrato cujo objeto eram 135 carretas, a empresa 
Equatorial Transportes da Amazônia ajuizou ação de reintegração de 
posse contra Costeira Transportes e Serviços. 

No REsp 1.200.105, a Equatorial pediu a extinção do contrato, 
sustentando que o fato de faltar apenas um quinto do valor a ser 
quitado não servia de justificativa para o inadimplemento da outra 
contratante. 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do recurso especial, 
deu razão à Costeira e aplicou a teoria do adimplemento substancial. 
“Tendo ocorrido um adimplemento parcial da dívida muito próximo 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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do resultado final, limita-se esse direito do credor, pois a resolução 
direta do contrato mostrar-se-ia um exagero, uma iniquidade”, disse. 

Ele afirmou que, atualmente, o fundamento para aplicação da teoria é o 
artigo 187 do CC. De acordo com o dispositivo, o titular de um direito que 
o exerce de forma a exceder os limites impostos pelo seu fim econômico 
ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes, comete ato ilícito.  
 
Na hipótese, Sanseverino explicou que o credor poderá exigir seu crédito 
e até indenização, mas não a extinção do contrato.

Imóvel rural

Em agosto deste ano, a Terceira Turma reconheceu o adimplemento 
substancial de um contrato de compra e venda, cujo objeto era um 
imóvel rural. Do valor da dívida, R$ 268.261, o comprador deixou 
de pagar, à época do vencimento, apenas três parcelas anuais, 
que totalizavam R$ 26.640. Esse valor foi quitado posteriormente.  
 
“Se o saldo devedor for considerado extremamente reduzido 
em relação à obrigação total, é perfeitamente aplicável a 
teoria do adimplemento substancial, impedindo a resolução 
por parte do credor, em favor da preservação do contrato”, 
afirmou o ministro Massami Uyeda (AREsp 155.885).  
 
Enriquecimento ilícito 

Quando o comprador, após ter pagado parte substancial da dívida, 
torna-se inadimplente em razão da incapacidade de arcar com o 
restante das prestações devidas, tem a possibilidade de promover 
a extinção do contrato e de receber de volta parte do que pagou, 
sem deixar de indenizar o vendedor pelo rompimento. Esse foi 
o entendimento da Quarta Turma, ao julgar o REsp 761.944.  
 
Planec Planejamento Educacional firmou contrato de compra e venda 
com a Companhia Imobiliária de Brasília (Terracap) para aquisição de um 
imóvel, localizado em Águas Claras (DF). A cláusula relativa ao pagamento 
previa que 30% do valor do imóvel deveriam ser pagos a título de sinal. 

O tribunal estadual considerou que o comprador, por ter dado causa 
à rescisão contratual, não tinha direito ao ressarcimento de parte 
substancial do valor pago ao vendedor. Entretanto, o ministro João 
Otávio de Noronha, relator do recurso especial, entendeu que o acórdão 
deveria ser reformado. 

Para o ministro, o pagamento inicial do valor devido deixa de ser 
caracterizado como sinal quando representa adimplemento de parte 
substancial da dívida. “Assim sendo, é incabível a retenção de tais valores 
no desfazimento do negócio, sob pena de enriquecimento ilícito do 
vendedor”, disse. 

Ele citou precedente, segundo o qual, “o promissário comprador que 
se torna inadimplente em razão da insuportabilidade do contrato assim 
como pretendido executar pela promitente vendedora tem o direito 
de promover a extinção da avença e de receber a restituição de parte 
substancial do que pagou, retendo a construtora uma parcela a título de 
indenização pelo rompimento do contrato” (REsp 476.775).

Exceção do contrato não cumprido

No julgamento do REsp 883.990, a Quarta Turma analisou um caso em 
que a teoria do adimplemento substancial foi afastada. Um casal ajuizou 
ação ordinária, visando a reintegração de posse de um imóvel, situado 
na Barra da Tijuca (RJ), e a consequente rescisão do contrato milionário. 

O casal de compradores havia deixado de pagar mais da metade do valor 
do imóvel, aproximadamente R$ 1 milhão, em razão de os vendedores 
não terem quitado parcela do IPTU, de R$ 37 mil. 

Para suspender o pagamento das prestações devidas, o casal invocou 
a norma disposta no artigo 470 do CC – exceção do contrato não 
cumprido –, argumentando que a responsabilidade pela quitação dos 
débitos fiscais incidentes sobre o bem era dos vendedores. 

De acordo com o relator do recurso especial, ministro Fernando 
Gonçalves (hoje aposentado), há uma flagrante desproporcionalidade 
entre o descumprimento parcial dos vendedores com a quitação dos 
débitos fiscais e a retenção das parcelas devidas pela compra do imóvel. 

Ele entendeu que a falta de pagamento do IPTU não acarretou 
diminuição patrimonial para os compradores, o que serviria de 
justificativa para que estes deixassem de cumprir sua obrigação. 
Mencionou que o valor das prestações supera em muito o quantitativo 
referente ao imposto, que, inclusive, poderia ser abatido do valor devido.  
 
Para o ministro, a exceção do contrato não cumprido favoreceu 
os vendedores. “Há flagrante mora dos recorridos [compradores], 
porque, por uma escassa importância, suspenderam o pagamento de 
aproximadamente R$ 1 milhão, já na posse do imóvel até hoje mantida”, 
concluiu. 

Contrato de previdência 

“Para a resolução do contrato, inclusive pela via judicial, há de se 
considerar não só a inadimplência em si, mas também o adimplemento 
da avença durante a normalidade contratual”, disse o ministro Luis 
Felipe Salomão, no julgamento do REsp 877.965 

Após a morte do cônjuge, uma beneficiária de contrato de previdência 
privada, firmado com o Bradesco Vida e Previdência, foi informada 
de que o acordo havia sido cancelado administrativamente, devido 
à inadimplência de três parcelas. Conforme acordado, a beneficiária 
deveria receber pecúlio em razão de morte, no valor de R$ 42mil.

Entretanto, seis dias após o cancelamento pela instituição financeira, 
antes de ter ocorrido a morte do cônjuge, as três mensalidades 
devidas foram pagas. Em razão do cancelamento, a empresa devolveu 
o valor pago em atraso. Diante disso, a beneficiária ajuizou ação de 
cobrança. 

No recurso especial, ela alegou nulidade da cláusula contratual 
que autorizou o cancelamento do contrato de seguro devido ao 
inadimplemento de parcelas, sem que tenha ocorrido a interpelação 
judicial ou extrajudicial para alertar o devedor a respeito do 
cancelamento ou rescisão do contrato. 

Para o ministro Salomão, a conduta da beneficiária “está 
inequivocamente revestida de boa-fé, a mora – que não foi causada 
exclusivamente pelo consumidor – é de pequena importância, e a 
resolução do contrato não era absolutamente necessária, mostrando-
se também interessante a ambas as partes a manutenção do pacto”.  
 
Segundo o ministro, o inadimplemento é “relativamente desimportante 
em face do substancial adimplemento verificado durante todo o 
período anterior”, além disso, “decorreu essencialmente do arbítrio 
injustificável da recorrida – entidade de previdência e seguros – em 
não receber as parcelas em atraso, antes mesmo da ocorrência do 
sinistro, não agindo assim com a boa-fé e cooperação recíproca, 
essenciais à harmonização das relações civis”.

14/09/2012 

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 
NÃO DESLOCA COMPETÊNCIA PARA JULGAR 
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
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Os eventuais reflexos de ação de reconhecimento de união estável 
não bastam para atrair a competência para julgar outro processo no 
qual se reivindica pensão por morte. A decisão, unânime, foi dada 
pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em conflito 
de competência entre a 1ª Vara Cível, Comercial, de Relações de 
Consumo e de Registros Públicos de Paulo Afonso (BA) e a 5ª Vara da 
Fazenda Pública de Recife.

 
A companheira de um juiz de direito de Pernambuco, já falecido, 
entrou com ação na Justiça baiana para reconhecimento de união 
estável. Porém, embora fosse separado da mulher, o juiz não 
havia se divorciado. A viúva do magistrado demandou na Justiça 
pernambucana contra a Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco (Funape) e a companheira 
(como litisconsorte), para garantir seu direito à pensão. 

 
A 1ª Vara Cível de Paulo Afonso suscitou o conflito negativo de 
competência e afirmou que o caso deveria ser julgado pela 5ª Vara 
de Recife. O órgão julgador pernambucano considerou que haveria 
conexão entre as duas ações e, consequentemente, a competência 
seria da Justiça baiana. 

 
Causa de pedir 

Segundo o relator do conflito, ministro Og Fernandes, para haver 
conexão entre as ações, exige-se a identificação de seus respectivos 
objetos ou causas de pedir. Na sua visão, esses objetivos seriam 
diferentes, já que a esposa pretendia o recebimento da pensão por 
morte e a companheira queria ver reconhecida a união estável com o 
falecido. “Não há, portanto, conexão, uma vez que inexiste identidade 
parcial objetiva (objeto ou causa de pedir) entre as demandas”, 
observou.

O ministro acrescentou que a jurisprudência do STJ estabelece que 
eventuais reflexos da declaração de união estável não são aptos a 
justificar o deslocamento de competência. Para Og Fernandes, 
no máximo, poderia ser cogitada a prejudicialidade externa com 
a demanda de reconhecimento de união, mas isso não ensejaria a 
reunião dos processos, sob nenhum pretexto. Apenas suspenderia o 
processo para concessão da pensão até o término da outra ação.

Seguindo os fundamentos do relator, a Terceira Seção declarou a 5ª 
Vara da Fazenda Pública de Recife competente para julgar o pedido 
de pensão por morte. 

14/09/2012

É POSSÍVEL INCLUIR SOBRENOME DE CÔNJUGE 
DEPOIS DO CASAMENTO
É possível acrescentar o sobrenome do cônjuge ao nome civil durante o 
período de convivência do casal. A decisão é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), em recurso no qual o Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina alegava não ser possível a inclusão, nos termos 
da legislação atual. 

O órgão recorreu contra decisão do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina (TJSC), que entendeu ser permitida a inclusão, já que não se 
tratava de mudança de nome. Segundo o MP, a decisão excedeu as 
normas legais, pois a condição era a data da celebração do casamento. 

De acordo com a Quarta Turma do STJ, a opção dada pela legislação, 
de incluir o sobrenome do cônjuge, não pode ser limitada à data do 
casamento. No caso tratado no recurso, a mulher casou-se em 2003, 
ocasião em que optou por não adicionar o sobrenome do marido ao 
seu nome de solteira, mas em 2005 ajuizou ação para mudança de 
nome na Vara de Sucessões e Registros Públicos de Florianópolis. 

Nome civil 

O relator do recurso, ministro Raul Araújo, destacou que o nome 
civil é atributo da personalidade que permite a identificação e 
individualização da pessoa no âmbito da família e da sociedade, 
viabilizando os atos da vida civil e a assunção de responsabilidade. 
Após o registro de nascimento, sua alteração só é possível em estritos 
casos, previsto por lei. Pode ser feito por via judicial, conforme os 
procedimentos estabelecidos pelos artigos 57 e 109 da Lei 6.015/73, 
ou em cartório. De acordo com aqueles artigos, a alteração posterior 
de nome só pode ser feita por exceção e motivadamente, após 
audiência do Ministério Público, por sentença do juiz a que estiver 
sujeito o registro.

O oficial pode alterar o nome, independentemente de ação judicial, 
nos casos previstos em lei, como no momento do casamento, ou em 
casos de erro evidente na grafia. O ministro entende que a opção 
dada pelo legislador não pode estar limitada à data da celebração 
do casamento, podendo perdurar durante o vínculo conjugal.  
 
Nesse caso, porém, não há autorização legal para que a mudança seja 
feita diretamente pelo oficial de registro no cartório, de maneira que 
deve ser realizada por intermédio de ação de retificação de registro 
civil, conforme os procedimentos do artigo 109 da Lei 6.015.

16/09/2012 

ALIMENTOS ENTRE EX-CÔNJUGES: PARA O STJ, 
EXCEPCIONAIS E TEMPORÁRIOS

A emancipação da mulher pode ser considerada uma das maiores 
conquistas sociais dos últimos tempos. A Constituição de 1988 
trouxe para a prestação de alimentos entre cônjuges e companheiros 
o reflexo da nova sociedade, em que a mulher ganhou isonomia de 
tratamento e maior espaço para sua independência financeira. Antes 
confinada às tarefas domésticas, a mulher passou a exercer, com 
liberdade e independência, papéis-chave na sociedade.

O artigo 1.694 do Código Civil de 2002 estabelece a 
obrigação recíproca (podendo recair tanto sobre homens quanto 
sobre mulheres), observando-se para sua fixação a proporção das 
necessidades daquele que pede e dos recursos do que é obrigado – 
o chamado binômio necessidade-possibilidade. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem dado atenção à questão dos 
alimentos para ex-cônjuges, considerando a obrigação uma exceção à 
regra, incidente apenas quando configurada a dependência do outro 
ou a carência de assistência alheia.

Quando ainda era outra a sociedade brasileira, a legislação assegurava 
alimentos em qualquer circunstância. A pensão alimentar aparecia 
obrigatoriamente nos processos de desquite e, depois de 1977, 
nas separações e divórcios. No processo, buscava-se até mesmo o 
responsável pelo fracasso do casamento. E isso era determinante na 
fixação do valor dos alimentos.

“A mulher da atualidade não é mais preparada culturalmente 
apenas para servir ao casamento e aos filhos, mas tem consciência 
de que precisa concorrer no mercado de trabalho e contribuir para 
a manutenção material da família.” A análise é do advogado e 
professor de direito de família Rolf Madaleno. Diretor nacional do 
Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), ele afirma que 
doutrina e jurisprudência vêm construindo entendimento de que os 
alimentos entre cônjuges são cada vez mais raros. 

No STJ, muitos precedentes são claros ao definir que os alimentos 
devidos entre ex-cônjuges serão fixados por tempo certo, a depender 
das circunstâncias fáticas próprias da hipótese sob discussão. 

Em 2008, a Terceira Turma consolidou a tese de que, “detendo o 
ex-cônjuge alimentando plenas condições de inserção no mercado de 
trabalho, como também já exercendo atividade laboral, quanto mais 
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se esse labor é potencialmente apto a mantê-lo com o mesmo status 
social que anteriormente gozava ou, ainda, alavancá-lo a patamares 
superiores, deve ser o alimentante exonerado da obrigação” (REsp 
933.355).

Prazo certo

O raciocínio dos julgadores do STJ é o da efetiva necessidade 
e conspira contra aqueles que, mesmo exercendo ou tendo 
condições de exercer atividade remunerada, insistem em manter 
vínculo financeiro em relação ao ex-cônjuge, por este ter condição 
econômica superior à sua. 

Ao julgar um recurso oriundo do Rio de Janeiro, em 2011, a 
Terceira Turma reafirmou que o prazo fixado para o pagamento dos 
alimentos deve assegurar ao cônjuge alimentando tempo hábil para 
sua inserção, recolocação ou progressão no mercado de trabalho, 
que lhe possibilite manter pelas próprias forças status social similar 
ao período do relacionamento (REsp 1.205.408). 

No STJ, o recurso era do ex-marido. Ele queria a exoneração da 
obrigação de pagar quatro salários mínimos à ex-mulher, que já 
se prolongava por dez anos. Para tanto, argumentou que passou 
a viver nova união, em que foi gerada uma filha com necessidade 
de cuidados especiais (síndrome de Down), o que lhe exigia 
maior capacidade financeira. Disse, também, que a ex-mulher era 
arquiteta autônoma e que não precisaria do recebimento de pensão 
para sobreviver.

Necessidade-possibilidade

Ao avaliar o caso, a ministra Nancy Andrighi reconheceu a 
possibilidade de os valores dos alimentos serem alterados, ou a 
obrigação extinta, ainda que não houvesse mudança na situação 
econômica dos ex-cônjuges. Não sendo os alimentos fixados por 
determinado prazo, o pedido de desoneração, total ou parcial, 
poderá dispensar a existência da variação necessidade-possibilidade, 
quando demonstrado o pagamento de pensão por período 
suficiente para que o alimentando reverta a condição desfavorável 
que detinha, no momento da fixação desses alimentos.

Trata-se, portanto, de alimentos temporários. Para a ministra, o 
alimentando não pode deixar de agir e deixar ao alimentante a 
obrigação eterna de sustentá-lo. “Decorrido esse tempo razoável, 
fenece para o alimentando o direito de continuar recebendo 
alimentos, pois lhe foram asseguradas as condições materiais e 
o tempo necessário para o seu desenvolvimento pessoal, não se 
podendo albergar, sob o manto da Justiça, a inércia laboral de uns, 
em detrimento da sobrecarga de outros”, advertiu a ministra. A 
Turma decidiu desonerar o ex-cônjuge da obrigação e condenou a 
ex-mulher ao pagamento de custas e honorários. 

Obrigação perene

No mesmo julgamento, a ministra Andrighi, advertiu, no entanto, 
que a obrigação é perene quando a incapacidade para o trabalho 
for permanente ou quando se verificar a impossibilidade prática 
de inserção no mercado de trabalho. Aí incluídas as hipótese de 
doença própria ou quando, em decorrência de cuidados especiais 
que algum dependente comum sob sua guarda apresente, a pessoa 
se veja impossibilitada de trabalhar. 

Tempo hábil

Naquela sessão, processo similar foi decidido com base no mesmo 
entendimento, a fim de exonerar ex-marido de pensão paga por 
mais de dez anos. Ele sustentava que tinha se casado novamente e 
que assumira a guarda do filho em comum. Disse que a ex-mulher 
trabalhava como funcionária pública, com renda média de R$ 3 mil. 

Na sentença, o pedido foi negado. A segunda instância também 
entendeu que não houve variação negativa na condição econômica 
do ex-marido e negou o recurso. 

“Não se evidencia a existência de uma das exceções à regra da 
temporalidade dos alimentos devidos a ex-cônjuge, que são a 
impossibilidade prática de inserção no mercado de trabalho ou a 
incapacidade física ou mental para o exercício de atividades laborais”, 
afirmou a ministra Andrighi. A Turma concluiu que a ex-esposa teve 
“tempo hábil para que melhorasse sua condição socioeconômica” 
e atendeu ao recurso do ex-marido (REsp1.188.399).

Para o professor Rolf Madaleno, é difícil imaginar que uma pessoa 
vá enriquecer recebendo apenas uma pequena percentagem 
daquilo que o outro precisa na íntegra para sua subsistência (em 
geral, de 15% a 20%). “No entanto, o enriquecimento sem causa 
está presente quando efetivamente a pessoa que ganha pensão 
alimentícia já está trabalhando ou formou novo relacionamento e 
ainda assim segue percebendo os alimentos”, explica.

Exoneração

Nesses casos, deve ser proposta ação de exoneração de alimentos. 
A Terceira Turma também já enfrentou o tema e definiu que a 
sentença que extingue a obrigação não retroage à data da citação. 
O caso, de Minas Gerais, foi julgado em 2008. O relator, ministro 
Sidnei Beneti, entendeu que efeitos da ação de exoneração de 
alimentos apenas têm incidência a partir do trânsito em julgado da 
decisão (REsp 886.537). 

A decisão favoreceu a ex-mulher, que pediu judicialmente o 
pagamento de alimentos atrasados, no total de R$ 5 mil. O ex-
marido opôs embargos à execução alegando que, como ele estava 
desempregado e não recebia mais salário, não poderia pagar 
a pensão. Além disso, argumentou que, em agosto de 1998, 
ingressou com ação de exoneração de alimentos e o pedido foi 
julgado procedente, desobrigando-o do pagamento. O tribunal 
estadual deu razão ao ex-marido, mas ela recorreu ao STJ. 

Segundo o relator, no caso da ação de exoneração não houve 
notícia de liminar ou antecipação de tutela que liberasse o ex-
marido do dever de pagar as prestações de pensão alimentícia. 

Em diversos precedentes, o STJ também definiu que a desoneração 
da obrigação de alimentos não pode ser pedida por meio de habeas 
corpus, mas em ação própria. “A obrigação alimentar, sua redução 
ou desoneração não podem ser discutidas no âmbito do habeas 
corpus; só no juízo cível, mediante ação própria, é possível fazê-lo”, 
afirmou o ministro Ari Pargendler no julgamento do RHC 21.514, 
em 2007. A falta de pagamentos de obrigação alimentar é causa 
de prisão civil do devedor. 

Desaparecimento da necessidade

Em seu Curso de Direito de Família, o professor Rolf Madaleno 
explica que a falta do exercício da ação de cobrança das prestações 
vencidas e não pagas não importa na automática exoneração do 
direito alimentar. O professor admite, no entanto, que o fato pode 
representar forte indicativo do desaparecimento da necessidade 
alimentar do credor. “Não é crível que possa o credor deixar de 
cobrar os alimentos essenciais à sua sobrevivência, devendo a 
discussão acerca da manutenção dos alimentos ser aferida em 
demanda específica de revisão ou de exoneração alimentar”, diz 
ele. 

Em 2011, ao julgar o HC 187.202, a Terceira Turma afastou a 
possibilidade de prisão de um homem executado pela ex-mulher 
por dívidas de alimentos. A relatora, ministra Andrighi, constatou 
que o direito não foi exercitado ao longo de mais de 30 anos. “A 
necessidade não se mostra tão premente assim”, concluiu. 
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Em 1987, o casal havia firmado acordo de partilha pelo qual a ex-mulher 
renunciaria aos alimentos com o pagamento de certa quantia, pelo 
ex-marido. No período de mais de 20 anos, houve vários pagamentos 
que alcançariam a quantia de R$ 1.660.900. Considerando que 
a obrigação do acordo não havia sido integralmente cumprida, a 
mulher ajuizou ação de cobrança de alimentos. 

A ministra destacou que “não se pode deixar de considerar que a 
credora de alimentos, além de receber substanciais valores a título de 
cumprimento de acordo de partilha de bens e renúncia de alimentos”, 
fez a cobrança da pensão alimentícia após mais de 30 anos de inércia. 
A relatora ainda ressaltou que a discussão sobre a manutenção dos 
alimentos não poderia ser feita em habeas corpus. 

Benefícios indiretos

O artigo 1.708 do Código Civil de 2002 diz que “com o casamento, 
a união estável ou o concubinato do credor, cessa o dever de prestar 
alimentos”. Seguindo essa norma, a Terceira Turma desobrigou um 
homem de pagar despesas de IPTU, água, luz e telefone de imóvel 
habitado pelos seus filhos e pela ex-mulher, que já vivia com novo 
companheiro (REsp1.087.164).

Na origem, o ex-marido pediu a exoneração do pagamento de 
alimentos à ex-esposa. O Tribunal local atendeu ao pedido, mas 
manteve a obrigação de pagamento das despesas da casa. No STJ, 
o recurso atacou esse ponto. A ministra Andrighi ponderou que 
“a desoneração de alimentos prestados a ex-cônjuge, por força da 
constituição de novo relacionamento familiar da alimentada, abrange 
tanto os alimentos pagos em dinheiro como aqueles prestados 
diretamente, por meio de utilidades ou gêneros alimentícios”. 

Os ministros entenderam que a beneficiária principal dos pagamentos 
era a proprietária do imóvel, sendo o benefício aos filhos apenas 
reflexo. “Os benefícios reflexos que os filhos têm pelo pagamento 
dos referidos débitos da ex-cônjuge são absorvidos pela obrigação 
materna em relação à sua prole, que continua a existir, embora haja 
pagamento de alimentos pelo pai”, afirmou a ministra, destacando 
que a obrigação de criar os filhos é conjunta.

Renúncia

Apesar de não constar expressamente em lei, está pacificado pela 
jurisprudência que os alimentos entre adultos (ex-cônjuges e ex-
conviventes) são renunciáveis. O tema foi analisado em junho deste 
ano, quando a Terceira Turma, por maioria, definiu que não há direito 
à pensão alimentícia por parte de quem expressamente renunciou 
a ela em acordo de separação caracterizado pelo equilíbrio e pela 
razoabilidade da divisão patrimonial (REsp1.143.762).

No caso, uma mulher que renunciou formalmente aos alimentos 
teve rejeitado na Justiça paulista o direito de produzir provas de que 
havia recebido do ex-marido R$ 50 mil por um período de dez meses 
após a separação, até que ele cessou o pagamento. Ela reivindicava a 
continuidade porque, a seu ver, ao assumir o encargo, mesmo diante 
da renúncia, o ex-cônjuge teria desistido da liberação acordada. 

Contudo, o processo foi extinto, sem resolução de mérito, antes da 
fase de produção de provas. O juiz entendeu que, em razão de a 
mulher ter dispensado os alimentos, a interrupção do pagamento feito 
por liberalidade do ex-companheiro não lhe traria nenhum prejuízo. 

No STJ, o entendimento que prevaleceu foi o do ministro Massami 
Uyeda, que divergiu da relatora, ministra Andrighi. Afora a força 
jurídica da renúncia, feita por escritura pública, os fatos demonstrariam 
que a ex-companheira teve motivos suficientes para renunciar, pelo 
que recebeu na divisão patrimonial. E esses fatos – a renúncia e a 
razoabilidade do patrimônio recebido –, segundo Uyeda, tornavam 
dispensável o prosseguimento do processo, pois não poderiam vir a 
ser contestados. 

Alimentos transitórios

Os chamados alimentos transitórios são largamente aplicados pela 
jurisprudência e recomendados pela doutrina, no sentido de assegurar 
a subsistência material por certo tempo e não mais, como era no 
passado, por tempo ilimitado. São cabíveis quando o alimentando 
for pessoa com idade, condições e formação profissional que lhe 
possibilitem a provável inserção (ou reinserção) no mercado de 
trabalho. A tese foi definida pela Terceira Turma no julgamento de 
outro recurso especial, analisado em 2010 (REsp 1.025.769). 

De acordo com o professor Rolf Madaleno, é prática jurisprudencial 
fixá-los por um ou dois anos ou até a partilha dos bens. “Existem 
estudos ingleses comprovando que uma mulher que deixa o mercado 
de trabalho em função do casamento precisa de dez anos para voltar 
a receber aquilo que recebia ao deixar de trabalhar”, conta.

O ministro Marco Buzzi, integrante da Quarta Turma do STJ, em seu 
livro Alimentos Transitórios: uma obrigação por tempo certo, afirma 
que os alimentos são devidos apenas para que o alimentando tenha 
tempo de providenciar sua independência financeira. “Atualmente, 
não mais se justifica impor a uma das partes integrantes da comunhão 
desfeita a obrigação de sustentar a outra, de modo vitalício, quando 
aquela reúne condições para prover a sua própria manutenção”, 
pondera o ministro Buzzi. 

A conclusão foi a mesma da ministra Andrighi. Ao atingir a autonomia 
financeira, “o ex-cônjuge se emancipará da tutela do alimentante – 
outrora provedor do lar –, que será então liberado da obrigação, a 
qual se extinguirá automaticamente”.

 O processo teve origem em Minas Gerais. O casamento durou cerca de 
20 anos e, para embasar o pedido de alimentos, a ex-esposa alegava 
ter deixado seu emprego a pedido do marido, médico, que prometera 
proporcionar-lhe elevado padrão de vida. Considerando que a ex-
mulher tinha 51 anos e era apta ao trabalho, a segunda instância 
definiu a pensão alimentícia pelo prazo de dois anos, contados 
do trânsito em julgado, sem adotar índice algum de atualização 
monetária. No STJ, ela pretendia afastar o prazo predeterminado da 
pensão mensal e instituir o reajuste das parcelas pelo salário mínimo. 

Autossustento 

A ministra relatora refletiu sobre a dificuldade do julgador de avaliar 
a real necessidade dos alimentos. Para ela, há um “fosso fático entre 
a lei e o contexto social”, que exige do juiz a análise de todas as 
circunstâncias e peculiaridades no processo, para concluir pela 
capacidade ou não de autossustento daquele que pleiteia alimentos. 
“A realidade social vivenciada pelo casal ao longo da união deve ser 
fator determinante para a fixação dos alimentos”, afirmou.

A decisão estabeleceu também que, ao conceder alimentos, o julgador 
deve registrar expressamente o índice de atualização monetária dos 
valores. Diante da ausência dessa previsão no caso analisado, o STJ 
seguiu sua jurisprudência para fixar o valor em número de salários 
mínimos, convertidos pela data do acórdão.

Fazendo menção à boa-fé objetiva, a relatora afirmou que a fixação 
de alimentos conforme especificada pelo Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais adota caráter motivador para que o alimentando busque 
efetiva recolocação profissional, e não permaneça indefinidamente 
à sombra do conforto material propiciado pelos alimentos prestados 
pelo ex-cônjuge, antes provedor do lar.

Alimentos compensatórios

O professor Madaleno destaca que a jurisprudência e a doutrina 
vêm construindo a figura jurídica dos alimentos compensatórios, 
cuja instituição é regulada em outros países e assegura alimentos 
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para aquele cônjuge que trabalhe ou não, mas cujo padrão de 
vida pode sofrer brusca queda na comparação com o estilo de vida 
proporcionado durante o casamento pela maior remuneração do 
outro cônjuge. 

De acordo com o jurista, sua aplicação tem maior escala de incidência, 
em especial, nos regime de separação de bens e notadamente quando 
a esposa se dedicou exclusivamente à família, não tendo renda própria 
ou tendo renda que é insuficiente para manter seu status social. O STJ 
ainda não apreciou essa matéria.

17/09/2012

PAI QUE USUFRUI SOZINHO DO IMÓVEL 
TRANSFERIDO AOS FILHOS DEVE ALUGUÉIS À EX-
MULHER

O pai que reside em imóvel transferido aos filhos, após a separação 
do casal, deve pagamento de aluguéis pelo usufruto isolado do 
patrimônio. O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), ao julgar recurso especial do pai contra sua ex-mulher 
e filhos.

No recurso, ele sustentou que, na condição de usufrutuário do imóvel 
pertencente aos filhos, não pode ser obrigado a pagar os valores a 
eles, a título de locação do bem, pois tal imposição desnaturaria o 
instituto do usufruto. Alegou que detém direito real de habitação 
e também não é obrigado a pagar aluguel à outra usufrutuária.  
 
A mãe afirmou que o filho que convivia com o pai agora está sob 
seus cuidados, e que o acordo firmado por ocasião da separação não 
previa a concessão de usufruto vitalício, que teria sido indevidamente 
lançado na averbação da escritura pública do imóvel.

Disse ainda que a transferência da propriedade inclui, além da 
transmissão do domínio, também a posse sobre o imóvel, que hoje se 
acha limitada pelo indevido usufruto da casa pelo ex-marido.

Compensação

Em seu voto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que, 
como o usufruto do imóvel deveria ser proveito do casal, por ser de 
ambos o poder familiar, suas decorrências, igualmente, deveriam ser 
compartilhadas: a administração e a percepção dos possíveis frutos 
oriundos do patrimônio pertencente aos filhos.

 
“Entretanto, o uso do imóvel somente pelo pai e a resistência à 
pretensão manifestada pela mãe das crianças, relativa ao depósito, 
em proveito dos filhos, do equivalente ao valor do aluguel, gera 
empeço insuperável para o também usufruto da propriedade por 
parte da mãe”, afirmou a ministra. 

Assim, segundo a ministra, constatada a impossibilidade prática de 
que o outro possa exercer seu direito ao usufruto do imóvel, impõe-
se a compensação, por quem usufrui isoladamente do patrimônio, 
àquele que não pode exercer o seu direito.

“A tão só utilização de imóvel pertencente aos filhos, por um dos 
ex-cônjuges, após a separação, representa óbvio impedimento 
prático ao usufruto comum do bem, pelo que devido o aluguel, na 
correspondente fração de sua possibilidade de cofruição do imóvel”, 
finalizou a ministra.

18/09/2012

MENOR PODE INCLUIR EM SEU NOME MAIS UM 
SOBRENOME DA MÃE

Uma pessoa pode mudar o seu nome, desde que respeite a sua 
estirpe familiar, mantendo os sobrenomes da mãe e do pai. A decisão 
é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Os ministros 
entenderam que, mesmo que vigore o princípio geral da imutabilidade 
do registro civil, a jurisprudência tem apresentado interpretação mais 
ampla, permitindo, em casos excepcionais, o abrandamento da regra. 

Com esse entendimento, a Turma deu provimento a recurso especial 
para permitir que uma menor, representada por seu pai, altere o 
registro de nascimento. Ela quer retirar de seu nome a partícula “de” 
e acrescentar mais um sobrenome da mãe (patronímico materno). 

O pedido foi atendido pelo juiz de primeiro grau, ao fundamento de 
que “o acréscimo pretendido pela interessada não trará prejuízo à 
sua estirpe familiar”. Em recurso de apelação, o Ministério Público 
(MP) de Minas Gerais argumentou que a Lei de Registros Públicos 
prevê o princípio da imutabilidade do nome, possibilitando a sua 
mudança somente em casos excepcionais, em que haja algum motivo 
relevante. Segundo o MP, não havia justo motivo para a retificação 
do registro civil no caso. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), por maioria de votos, 
deu provimento ao recurso do MP. O tribunal considerou que, não 
havendo defeito algum no registro de nascimento da menor, o 
pedido de retificação deve ser indeferido, pois não há o que retificar.

MP x MP

Contra decisão do TJMG, um procurador de Justiça do 
próprio MP mineiro interpôs recurso especial. Sustentou 
que o pedido da menina “está longe de prejudicar os 
apelidos de sua família, mas absolutamente pelo contrário, a 
pretensão irá apenas reforçar a reafirmar sua ancestralidade”.  
O relator, ministro Massami Uyeda, admitiu a possibilidade de manejo 
do recurso pelo procurador, mesmo que o recurso de apelação tenha 
sido interposto também pelo MP. Isso devido ao princípio da autonomia 
funcional, que consta no artigo 127 da Constituição Federal.  
 
Analisando o mérito, o ministro afirmou que há liberdade 
na formação dos nomes, porém a alteração do nome deve 
preservar os apelidos de família, situação que ocorre no caso. 
Para ele, a menor, ao pretender acrescentar ao seu nome o 
sobrenome materno, está respeitando sua estirpe familiar.  
 
Massami concluiu que o pedido da menor tem amparo legal nos 
termos do artigo 56 da Lei 6.015/73, o qual diz que o interessado 
poderá, pessoalmente ou por procurador, alterar o nome, desde que 
não prejudique os apelidos de família.

 24/09/2012

O STJ E AS POSSIBILIDADES DE MUDANÇA NO REGISTRO CIVIL

 
O nome é mais que um acessório ou simples denominação. Ele é 
de extrema relevância na vida social, por ser parte intrínseca da 
personalidade. Tanto que o novo Código Civil trata do assunto 
em seu Capítulo II, esclarecendo que toda pessoa tem direito 
ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome.  
 
Ao proteger o nome, o Código de 2002 nada mais fez do que 
concretizar o princípio constitucional da dignidade da pessoa 



setembro 2012 99//NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS
humana. Essa tutela é importante para impedir que haja abuso, 
o que pode acarretar prejuízos e, ainda, para evitar que sejam 
colocados nomes que exponham ao ridículo seu portador.  
 
Porém, mesmo com essa preocupação, muitos não se sentem 
confortáveis com o próprio nome ou sobrenome: ou porque 
lhes causam constrangimento, ou porque querem apenas 
que seu direito de usar o nome de seus ascendentes seja 
reconhecido. E, nestes casos, as pessoas recorrem à justiça.  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) vem firmando jurisprudência 
sobre o tema, com julgados que inovam nessa área do Direito de 
Família. Recentemente, no dia 9 de setembro, a Quarta Turma 
decidiu que é possível acrescentar o sobrenome do cônjuge ao 
nome civil durante o período de convivência do casal. De acordo 
com o colegiado, a opção dada pela legislação, de incluir o 
sobrenome do cônjuge, não pode ser limitada à data do casamento, 
podendo perdurar durante o vínculo conjugal (REsp 910.094).  
 
Em outro julgado, no qual o prenome causava constrangimento a uma 
mulher, a Terceira Turma autorizou a sua mudança. A mulher alegou 
que sofria grande humilhação com o prenome “Maria Raimunda” e, 
assim, pediu a sua mudança para “Maria Isabela” (REsp 538.187).  
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, acolheu as razões de 
que não se tratava de mero capricho, mas de “necessidade 
psicológica profunda”, e, ademais, ela já era conhecida em 
seu meio social como Maria Isabela, nome que escolhera para 
se apresentar, a fim de evitar os constrangimentos que sofria.  
 
Retificação/alteração 

 
No direito brasileiro, a regra predominante é a da imutabilidade do nome 
civil. Entretanto, ela permite mudança em determinados casos: vontade 
do titular no primeiro ano seguinte ao da maioridade civil; decisão judicial 
que reconheça motivo justificável para a alteração; substituição do 
prenome por apelido notório; substituição do prenome de testemunha 
de crime; adição ao nome do sobrenome do cônjuge e adoção.  
 
A Terceira Turma do STJ, em decisão inédita, definiu que uma 
pessoa pode mudar o seu nome, desde que respeite a sua 
estirpe familiar, mantendo os sobrenomes da mãe e do pai. Os 
ministros do colegiado entenderam que, mesmo que vigore o 
princípio geral da imutabilidade do registro civil, a jurisprudência 
tem apresentado interpretação mais ampla, permitindo, em 
casos excepcionais, o abrandamento da regra (REsp 1.256.074).  
 
No caso, a decisão permitiu que uma menor, representada pelo pai, 
alterasse o registro de nascimento. Ela queria retirar de seu nome a 
partícula “de” e acrescentar mais um sobrenome da mãe (patronímico 
materno). Para o relator da questão, ministro Massami Uyeda, 
afirmou que há liberdade na formação dos nomes, porém a alteração 
deve preservar os apelidos de família, situação que ocorre no caso.  
 
Homenagem aos pais de criação também já foi motivo de pedido 
de retificação dos assentos constantes do registro civil de nascimento 
de uma mulher. Em seu recurso, ela alegou que, não obstante ser 
filha biológica de um casal, viveu desde os primeiros dias de vida em 
companhia de outro casal, que considera como seus pais verdadeiros. 
Assim, desejando prestar-lhes homenagem, pediu o acréscimo 
de sobrenomes após a maioridade. A Terceira Turma autorizou a 
alteração, ao entendimento de que a simples incorporação, na forma 
pretendida pela mulher, não alterava o nome de família (REsp 605.708).  
 
O mesmo colegiado entendeu, em outro julgamento, que não 
é possível alterar ou retificar registro civil em decorrência de 
adoção da religião judaica. No caso, a esposa ajuizou ação de 
registro civil de pessoa natural alegando que, ao casar, optou 
por acrescentar o sobrenome do marido ao seu. Este, por sua 

vez, converteu-se ao judaísmo após o casamento, religião que 
é praticada pelo casal e por seus três filhos (REsp 1.189.158).  
 
O casal sustentou que o sobrenome do marido não identificava a 
família perante a comunidade judaica, razão pela qual pediram 
a supressão do sobrenome do esposo e sua substituição pelo 
da mulher. Em seu voto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, 
destacou que, por mais compreensíveis que sejam os fundamentos 
de ordem religiosa, é preciso considerar que o fato de a família 
adotar a religião judaica não necessariamente significa que 
os filhos menores seguirão tais preceitos durante toda a vida.  
 
A Corte Especial do STJ também já enfrentou a questão. No caso, um 
cidadão brasileiro, naturalizado americano, pediu a homologação de 
sentença estrangeira que mudou seu sobrenome de Moreira de Souza 
para Moreira Braflat. Ele alegou que, nos Estados Unidos, as pessoas são 
identificadas pelo sobrenome e que, por ser o sobrenome Souza muito 
comum, equívocos em relação à identificação de sua pessoa eram quase 
diários, causando-lhe os mais diversos inconvenientes (SEC 3.999).  
 
Para o relator, ministro João Otávio de Noronha, é inviável a 
alteração de sobrenome quando se tratar de hipótese não prevista 
na legislação brasileira. “O artigo 56 da Lei de Registros Públicos 
autoriza, em hipóteses excepcionais, a alteração do nome, mas 
veda expressamente a exclusão do sobrenome”, afirmou o ministro.  
 
Vínculo socioafetivo

Se a intenção é atender ao melhor interesse da criança, a filiação 
socioafetiva predomina sobre o vínculo biológico. O entendimento foi 
aplicado pela Terceira Turma do STJ, que decidiu que o registro civil de uma 
menina deveria permanecer com o nome do pai afetivo (REsp 1.259.460).  
 
No caso, o embate entre pai biológico e pai de criação já durava sete 
anos. A criança, nascida da relação extraconjugal entre a mãe e o 
homem que, mais tarde, entraria com ação judicial pedindo anulação 
de registro civil e declaração de paternidade, foi registrada pelo 
marido da genitora, que acreditava ser o pai biológico. Nem o exame 
de DNA, que apontou resultado diverso, o fez desistir da paternidade.  
 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, reconheceu a 
ilegitimidade do pai biológico para propor a ação. Segundo 
ela, o Código Civil atribui ao marido o direito de contestar a 
paternidade dos filhos nascidos de sua mulher e dá ao filho a 
legitimidade para ajuizar ação de prova de filiação. Entretanto, 
a ministra ressaltou que, no futuro, ao atingir a maioridade civil, 
a menina poderá pedir a retificação de seu registro, se quiser.  
 
A Quarta Turma do STJ, também levando em consideração a questão 
socioafetiva, não permitiu a anulação de registro de nascimento 
sob a alegação de falsidade ideológica. O relator, ministro João 
Otávio de Noronha, ressaltou que reconhecida espontaneamente a 
paternidade por aquele que, mesmo sabendo não ser o pai biológico, 
admite como seu filho de sua companheira, é totalmente descabida 
a pretensão anulatória do registro de nascimento (REsp 709.608).  
 
No caso, diante do falecimento do pai registral e da habilitação 
do filho da companheira na qualidade de herdeiro em processo 
de inventário, a inventariante e a filha legítima do falecido 
ingressaram com ação negativa de paternidade, objetivando anular 
o registro de nascimento sob a alegação de falsidade ideológica.  
 
“É possível afirmar que a mera paternidade biológica não tem a 
capacidade de se impor, quando ausentes os elementos imateriais 
que efetivamente demonstram a ação volitiva do genitor em tomar 
posse da condição de pai ou mãe. Mais do que isso, como também 
nas relações familiares o meta-princípio da boa-fé objetiva deve 
ser observado, a coerência comportamental é padrão para aferir a 
correção de atos comissivos e omissivos praticados dentro do contexto 
familiar”, afirmou o ministro.
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Em outro julgamento, a Terceira Turma negou o pedido de anulação 
de registro civil, formulado sob a alegação de que o reconhecimento 
da paternidade deu-se por erro essencial. No caso, o pai propôs a 
ação com o objetivo de desconstituir o vínculo de paternidade com 
filho, uma vez que o seu reconhecimento se deu diante da pressão 
psicológica exercida pela mãe do então menor. Após o exame de 
DNA, ficou comprovado não ser ele o pai biológico (REsp1.078.285).

Na contestação, o filho sustentou que o vínculo afetivo, baseado 
no suporte emocional, financeiro e educacional a ele conferido, 
estabelecido em data há muito anterior ao próprio registro, deve 
prevalecer sobre o vínculo biológico. Refutou, também, a alegação 
de erro essencial, na medida em que levou aproximadamente 22 anos 
para reconhecer a filiação, não havendo falar em pressão psicológica 
exercida por sua mãe.

Para o relator do processo, ministro Massami Uyeda, a ausência de 
vínculo biológico entre o pai registral e o filho registrado, por si só, 
não tem o condão de taxar de nulidade a filiação constante no registro 
civil, principalmente se existente, entre aqueles, liame de afetividade.

Mudança de sexo

O transexual que tenha se submetido à cirurgia de mudança de sexo 
pode trocar nome e gênero em registro sem que conste anotação no 
documento. A decisão, inédita, foi da Terceira Turma, em outubro 
de 2009. O colegiado determinou, ainda, que o registro de que a 
designação do sexo foi alterada judicialmente conste apenas nos livros 
cartorários, sem constar essa informação na certidão (REsp 1.008.398).  
 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a 
observação sobre alteração na certidão significaria a continuidade 
da exposição da pessoa a situações constrangedoras e 
discriminatórias. Anteriormente, em 2007, o colegiado analisou 
caso semelhante e concordou com a mudança desde que o registro 
de alteração de sexo constasse da certidão civil (REsp 678.933).  
 
A ministra destacou que, atualmente, a ciência não considera apenas o 
fato biológico como determinante do sexo. Existem outros elementos 
identificadores do sexo, como fatores psicológicos, culturais e 
familiares. Por isso, “a definição do gênero não pode ser limitada 
ao sexo aparente”, ponderou. Conforme a relatora, a tendência 
mundial é adequar juridicamente a realidade dessas pessoas.  
 
Não é raro encontrar outras decisões iguais, posteriores a do STJ, na 
justiça paulista, por exemplo. Em maio de 2010, a 2ª Vara da Comarca 
de Dracena (SP) também foi favorável à alteração de nome e gênero 
em registro para transexuais. Para o juiz do caso, estava inserido no 
conceito de personalidade o status sexual do indivíduo, que não 
se resume a suas características biológicas, mas também a desejos, 
vontades e representações psíquicas. Ele também determinou que a 
alteração não constasse no registro. 

21/09/2012

NÃO CABE AO MP IMPUGNAR ACORDO 
CELEBRADO LIVREMENTE POR DEFICIENTE FÍSICO

O Ministério Público não pode interpor recurso para impugnar a 
homologação de acordo decorrente de acidente de trabalho que 
tenha sido livremente celebrado por pessoa portadora de deficiência 
física. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) negou pedido do Ministério Público do Estado de 
São Paulo contra decisão do Tribunal de Justiça daquele estado.  
 
O trabalhador ajuizou pedido de homologação de acordo extrajudicial 
realizado com a sua ex-empregadora Central de Álcool Lucélia Ltda., 
em decorrência de acidente de trabalho.

Ele afirmou que trabalhava na empresa como tratorista e, em 
novembro de 1997, sofreu um acidente de trabalho que deixou 
sequelas irreversíveis, levando-o à aposentadoria por invalidez.  
 
Sem previsão legal

Em função do acidente, as partes celebraram, em abril de 2001, 
acordo extrajudicial para composição dos danos decorrentes do 
acidente, o qual foi homologado em maio do mesmo ano. Três anos 
depois, pediram o desarquivamento dos autos e formularam nova 
proposta. Em audiência, o acidentado declarou-se ciente dos novos 
termos e o acordo foi homologado.

Entretanto, o Ministério Público impugnou a homologação, mas 
o Tribunal de Justiça a manteve. “Ausência de previsão legal para 
atuação do Ministério Público, porquanto embora deficiente, não há 
qualquer interesse difuso ou coletivo a ser acompanhado e a ação não 
é civil pública, mas mero acordo judicial submetido à homologação 
judicial”, afirmou a decisão do TJSP.

Segunda violência

No STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o acordo 
celebrado por deficiente físico, ainda que abrindo mão de tratamento 
particular de saúde em troca de dinheiro, não pode ser impugnado 
pelo MP, com fundamento do artigo 5º da Lei 7.853/89. “A 
deficiência física não tira da pessoa sua capacidade civil e sua aptidão 
para manifestar livremente sua vontade”, destacou.

Segundo a ministra, já basta ao deficiente a violência decorrente de 
sua limitação física. “Não é admissível praticar uma segunda violência, 
tratando-o como se fosse relativamente incapaz, a necessitar de 
proteção adicional na prática de atos ordinários da vida civil, proteção 
essa que chegue ao extremo de contrariar uma decisão que ele próprio 
tomou acerca dos rumos de sua vida”, concluiu Nancy Andrighi. 

24/09/2012

POUPANÇA ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS É 
IMPENHORÁVEL, MESMO QUE O DINHEIRO ESTEJA 
EM VÁRIAS CONTAS

 
A impenhorabilidade de depósito em caderneta de poupança limita-
se ao valor total de 40 salários mínimos, mesmo que o dinheiro 
esteja depositado em mais de uma aplicação dessa natureza. Esse é o 
entendimento daTerceiraTurmado Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Os ministros debateram a interpretação do artigo 649, inciso X, 
do Código de Processo Civil (CPC), que diz, expressamente, que é 
impenhorável a quantia depositada em caderneta de poupança, até 
o limite de 40 salários mínimos, conforme norma instituída pela Lei 
11.382/06. A controvérsia estava em definir se a impenhorabilidade 
podia ser estendida a mais de uma caderneta ou se, havendo múltiplas 
poupanças, deveria ficar restrita apenas a uma delas.

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, analisou que 
o objetivo da impenhorabilidade de depósito em poupança 
é, claramente, garantir um “mínimo existencial” ao devedor, 
com base no princípio da dignidade da pessoa humana. 
“Naturalmente, essa garantia somente pode ser efetivada caso 
incida sobre o montante total visado pelo legislador, não sobre o 
número de contas mantidas pelo devedor”, entendeu a ministra.  
 
Má-fé

Nancy Andrighi ressaltou que há críticas contra a postura do legislador em 
proteger um devedor que, em vez de pagar suas dívidas, acumula capital 
em reserva financeira. Isso poderia incentivar devedores a depositar o 
dinheiro em poupança para fugir da obrigação de pagar o que devem.  
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“Todavia, situações específicas, em que reste demonstrada 
a postura de má-fé, podem comportar soluções também 
específicas, para coibição desse comportamento”, afirmou 
a ministra. Para ela, nas hipóteses em que a má-fé não 
esteja demonstrada, só resta ao Judiciário a aplicação da lei.  
 
Seis poupanças

No caso julgado, o recurso foi interposto por fiadores em contrato 
de locação, no curso de uma ação de despejo cumulada com 
cobrança, já em fase de execução. Eles tinham seis cadernetas 
de poupança. A Justiça paulista determinou o bloqueio de 
aproximadamente R$ 11 mil que havia em uma das contas.  
 
No recurso, os fiadores alegaram que, mesmo havendo pluralidade 
de contas, deveria ser analisado o valor constante em todas 
elas, pois o valor total poderia ser necessário para seu sustento.  
 
Como não havia indício de má-fé, todos os ministros da Turma 
seguiram o voto da ministra Nancy Andrighi para dar provimento ao 
recurso, determinando a impenhorabilidade dos valores depositados 
em caderneta até o limite global de 40 salários mínimos, ainda que 
depositados em mais de uma conta.

25/09/2012

STJ ANALISA PRAZO PARA DANOS MORAIS POR 
ABANDONO AFETIVO

Depois de admitir que um filho pode requerer indenização por abandono 
afetivo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o prazo para 
prescrição desse direito começa a correr com o alcance da maioridade 
- hoje aos 18 anos -, e não com o reconhecimento da paternidade. Os 
ministros da 4ª Turma analisaram o caso de um homem que ajuizou a 
ação aos 51 anos, mesmo sabendo desde a infância que o réu era seu 
pai.

Os ministros aplicaram ao caso o prazo geral do antigo Código Civil, 
de 20 anos, por ter o autor completado a maioridade - antes aos 21 
anos - sob a vigência da norma, e consideraram o direito prescrito. Ele 
ingressou com o pedido apenas em outubro de 2008. Um ano antes, 
moveu uma ação de investigação de paternidade, após realização do 
exame de código genético (DNA).

Na ação, o autor afirma que sempre buscou o afeto e o reconhecimento 
de seu genitor, “que se trata de um pai que, covardemente, durante 
todos esses anos, negligenciou a educação, profissionalização e 
desenvolvimento pessoal, emocional, social e cultural de seu filho”. 
Durante um período, segundo o autor, houve convívio entre eles. Porém, 
“sofreu desprezo, discriminação e humilhações, causando-lhe prejuízo à 
formação de sua personalidade”.

Por sua vez, o pai, um empresário do Rio de Janeiro, alega que o filho não 
prova no processo que foi humilhado e que “jamais buscou os benefícios 
afetivos advindos de sua paternidade reconhecida, pretendendo fazer 
de sua ascendência fonte de enriquecimento, tentando, por diversos 
meios e modos, alcançar herança a que somente terá direito após seu 
falecimento”.

Em primeira instância, foi rejeitada a arguição de prescrição apresentada 
pelo pai. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), porém, acatou o 
pedido, mantido pelo STJ. O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, 
entendeu que “o prazo prescricional começou a fluir em 1978, ano em 
que o autor atingiu a maioridade e cessou os deveres inerentes ao pátrio 
poder”. Para o ministro, apesar de a ação de investigação de paternidade 
ser imprescritível, não traz para o autor “nenhum direito novo.”

O filho vai recorrer da decisão, segundo a advogada que o representa, 
Elenice Calvão de Almeida. Irá manter a argumentação de que a 
paternidade só foi reconhecida em 2007, quando o autor tinha 50 anos, 
e, portanto, o prazo só deveria começar a correr a partir daquele ano. 
“Antes, ele não era filho”, diz a advogada.

Para o advogado que defende o pai, Alexandre Brandão Gomes, do 
Gomes & Gomes Advogados Associados, a decisão do STJ está correta. 
“Já prescreveu há muito tempo. Ele terá direito à herança do pai, mas está 
querendo, da noite para o dia, virar milionário sem nenhum esforço”, 
afirma o advogado, acrescentando que o autor pede no processo uma 
indenização por danos morais no valor de R$ 12 milhões. “Não se pode 
quantificar o amor.”

O advogado Carlos Augusto de Assis, do escritório Advocacia Masato 
Ninomiya, também endossa o entendimento do STJ. “Não se pode 
contar desde o reconhecimento da paternidade. O reconhecimento 
não modifica situação jurídica. Simplesmente declara que já era pai”, 
diz o advogado, acrescentando que, a partir do novo Código Civil, 
o prazo para pedidos de reparação civil passou a ser de três anos. 
“Ademais, a pessoa sabia desde sempre quem era seu pai e, assim, 
poderia ter proposto a ação de indenização antes.”

O STJ reconheceu o direito à indenização por abandono afetivo 
neste ano. A 3ª Turma manteve a condenação de um empresário 
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP). Casada e com filhos, a 
autora obteve o direito a R$ 200 mil de danos morais. “Não se pode 
negar que tenha havido sofrimento, mágoa e tristeza, e que esses 
sentimentos ainda persistam, por ser considerada filha de segunda 
classe”, justificou em seu voto a ministra Nancy Andrighi, relatora do 
caso.

A ministra considerou a negligência do pai um “ilícito civil”, 
diferentemente do entendimento adotado no julgamento do primeiro 
caso que chegou ao STJ, em 2005. Naquela ocasião, o ministro 
Fernando Gonçalves, relator de um ação analisada pela 4ª Turma, 
julgou que “a indenização pode não atender exatamente o sofrimento 
do menor”. Para ele, “é preciso levar em conta que, muitas vezes, 
aquele que fica com a guarda isolada da criança transfere a ela os 
sentimentos de ódio e vingança nutridos contra o ex-companheiro”. 
E questionou: “O pai, após condenado a indenizar o filho por não 
lhe ter atendido às necessidades de afeto, encontrará ambiente para 
reconstruir o relacionamento

25/09/2012

ADOÇÃO CONJUNTA PODE SER DEFERIDA PARA 
IRMÃOS, DESDE QUE CONSTITUAM NÚCLEO 
FAMILIAR ESTÁVEL

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), as hipóteses 
de adoção conjunta previstas no artigo 42 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) não são as únicas que atendem ao objetivo 
essencial da lei, que é a inserção do adotado em família estável. Com 
esse entendimento, a Turma negou provimento a recurso especial 
interposto pela União, que pretendia anular a adoção de uma criança 
feita por uma mulher, juntamente com seu irmão (já falecido).

Em princípio, a ação foi extinta pelo magistrado de primeira instância. 
A União apelou contra essa decisão ao Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul (TJRS), o qual, apesar de não concordar com o 
magistrado quanto à inviabilidade da ação anulatória, julgou-a, no 
mérito, improcedente. Em seu entendimento, a adoção póstuma 
intentada por irmãos é possível.

O TJRS constatou que houve inequívoca manifestação de vontade do 
irmão (enquanto vivo) em adotar e que essa vontade apenas deixou 
de ser concretizada formalmente. Além disso, verificou nas provas 
do processo que havia fortes vínculos entre o adotado e o falecido, 
“dignos de uma paternidade socioafetiva”. 

Adoção póstuma

No recurso especial, a União afirmou que a adoção póstuma (ajuizada 
por uma pessoa em nome de outra, que já morreu) só pode ser 
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deferida na hipótese prevista no artigo 42, parágrafo 6º, do ECA.  
 
Além disso, alegou violação do artigo 42, parágrafo 2º, do ECA, 
segundo o qual, “para a adoção póstuma, é indispensável que os 
adotantes sejam casados civilmente ou mantenham união estável, 
comprovada a estabilidade da família”.

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial, o 
artigo 42, parágrafo 6º, da Lei 8.069 (ECA), possibilita que a adoção 
póstuma seja requerida caso o adotante tenha morrido no curso do 
procedimento de adoção e seja comprovado que este manifestou em 
vida seu desejo de adotar, de forma inequívoca. 

Para as adoções post mortem se aplicam, como comprovação da 
inequívoca vontade do falecido em adotar, “as mesmas regras que 
comprovam a filiação socioafetiva: o tratamento do menor como se 
filho fosse e o conhecimento público dessa condição”.

Manifestação inequívoca

De acordo com a ministra Andrighi, a inequívoca manifestação de 
vontade é condição indispensável para a concessão da adoção 
póstuma, “figurando o procedimento judicial de adoção apenas 
como a concretização formal do desejo de adotar, já consolidado e 
exteriorizado pelo adotante”. 

Ela explicou que, no caso relatado, a adoção se confunde com 
o reconhecimento de filiação socioafetiva preexistente, que foi 
construída pelo adotante falecido desde quando o adotado tinha 
quatro anos de idade. 

Nancy Andrighi entendeu que a ausência de pedido judicial de adoção, 
anterior à morte do adotante, “não impede o reconhecimento, no 
plano substancial, do desejo de adotar, mas apenas remete para uma 
perquirição quanto à efetiva intenção do possível adotante em relação 
ao adotado”. 

Quanto à alegação de violação do artigo 42, parágrafo 2º, do ECA, 
a ministra afirmou que, ao buscar o melhor interesse do adotado, a 
lei restringiu a adoção conjunta aos que, casados civilmente ou que 
mantenham união estável, comprovem estabilidade na família. Para 
ela, o motivo é razoável, mas ainda assim não justifica asr estrições 
fixadas.

“A exigência legal restritiva, quando em manifesto descompasso com 
o fim perseguido pelo próprio texto de lei, é teleologicamente órfã, 
fato que ofende o senso comum e reclama atuação do intérprete para 
flexibilizá-la e adequá-la às transformações sociais que dão vulto ao 
anacronismo do texto de lei”, disse. 

 
Núcleo familiar

Segundo a relatora, o que define um núcleo familiar estável são 
os elementos subjetivos, extraídos da existência de laços afetivos, 
de interesses comuns, do compartilhamento de ideias e ideais, da 
solidariedade psicológica, social e financeira, entre outros fatores. Isso 
não depende do estado civil dos adotantes. 

 
“O conceito de núcleo familiar estável não pode ficar restrito às 
fórmulas clássicas de família, mas pode, e deve, ser ampliado 
para abarcar a noção plena de família, apreendida nas suas bases 
sociológicas”, afirmou Andrighi. 

Ao analisar o caso, a ministra entendeu que o objetivo expresso 
no texto legal – colocação do adotando em família estável – foi 
cumprido, porque os irmãos, até a morte de um deles, moravam sob 

o mesmo teto e viviam como família, tanto entre si, como em relação 
ao adotado. 

“Naquele grupo familiar o adotado deparou-se com relações de afeto, 
construiu seus valores sociais, teve amparo nas horas de necessidades 
físicas e emocionais, em suma, encontrou naqueles que o adotaram 
a referência necessária para crescer, desenvolver-se e inserir-se no 
grupo social de que hoje faz parte”, declarou. 

A Turma, em decisão unânime, acompanhou o voto da relatora e 
negou provimento ao recurso especial da União. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA

13/09/2012

DIGNIDADE INTRÍNSECA A CADA SER HUMANO 
NORTEIA DECISÃO SOBRE CRIANÇAS

A 1ª Câmara de Direito Civil do TJ manteve decisão que retirou o poder 
familiar de uma mulher, após constatação de que ela não garantia a 
alimentação, higiene e incolumidade física e psíquica dos filhos. Foi 
determinada, ainda, a imediata remoção das crianças para instituição 
acolhedora. A mãe, em seu apelo, garantiu jamais ter violentado física 
ou psicologicamente seus filhos.

Disse que nunca agiu de maneira negligente e mantém relação 
saudável de afeto e afinidade com a prole. Os desembargadores, 
contudo, tomaram por base as robustas provas acostadas aos autos, 
uníssonas em apontar a má conduta da mulher. De acordo com o 
processo, as crianças eram alimentadas e tomavam banho na escola.

Por vezes, vizinhos as alimentavam. Uniformes e comida eram doados 

pela escola. Os primeiros, depois de usados, eram queimados. A mãe, 

além disso, apresentava distúrbios e batia violentamente nas crianças, 

até mesmo na frente dos conselheiros tutelares. O pai, envolvido com 

drogas, raramente aparecia, e a avó materna, que trabalha o dia todo 

com faxinas, é quem dava algum seguimento à vida da família. 

A desembargadora substituta Denise Volpato, relatora da matéria, 

explicou que decisões desta natureza impõem ao magistrado 

profunda análise do caso concreto, sempre tendo como norte a 

dignidade intrínseca a cada ser humano, com vistas na satisfação do 

melhor interesse da criança. A decisão foi unânime.

13/09/2012

PATERNIDADE INDESEJADA NÃO AFASTA OS 

DEVERES PARA COM A CRIANÇA

A 4ª Câmara de Direito Civil do TJ manteve decisão que reconheceu 

a paternidade e estabeleceu a obrigação de pagamento de pensão 

mensal no valor de meio salário mínimo, arbitrada em desfavor de um 

advogado - que atuou em causa própria.
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A apelação teve por base a insurgência do réu contra o resultado 

do exame de DNA, que atestou probabilidade superior a 99,99% 

para o estabelecimento de vínculo consanguíneo entre os litigantes. 

O recorrente argumentou ainda que a mãe do garoto, na época da 

concepção, mantinha relacionamentos sexuais com outro homem.

Seja no respeitante à coleta e armazenamento do material, seja 

quanto à análise em si, estão ausentes quaisquer indicativos de vício, 

fraude, ou da inobservância, de um modo geral, das cautelas exigidas 

para a feitura do exame genético, anotou o desembargador Luiz 

Fernando Boller, relator da matéria.

Ensina o magistrado que, dentre as obrigações relacionadas ao 

poder familiar, está o dever de cuidado dos pais para com os filhos. 

“Inescusável e mesmo passível de indenização a omissão do pai que, 

propositadamente, deixa de participar de maneira efetiva da vida do 

filho, negando a este o direito à convivência familiar”, concluiu o 

relator.

Com a negativa de provimento ao recurso, o apelante, além da 

condição de pai e da obrigação de pagar a pensão mensal referida, 

terá de honrar as custas do processo e os honorários devidos ao 

patrono do infante. A decisão foi unânime.

// JURISPRUDÊNCIA
PENSÃO ALIMENTÍCIA. IMPENHORABILIDADE DO 
BEM DE FAMÍLIA. 

A pensão alimentícia é prevista no art. 3º, III, da Lei n. 8.009/1990 como 
hipótese de exceção à impenhorabilidade do bem de família. E tal 
dispositivo não faz qualquer distinção quanto à causa dos alimentos, 
se decorrentes de vínculo familiar ou de obrigação de reparar danos. 
Na espécie, foi imposta pensão alimentícia em razão da prática de 
ato ilícito – acidente de trânsito –, ensejando-se o reconhecimento de 
que a impenhorabilidade do bem de família não é oponível à credora 
da pensão alimentícia. Precedentes citados: EREsp 679.456-SP, DJe 
16/6/2011, e REsp 437.144-RS, DJ 10/11/2003. REsp 1.186.225-RS, 
Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 4/9/2012. 

ACRÉSCIMO DE SOBRENOME DO CÔNJUGE APÓS A 
CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO. 

Aos cônjuges é permitido incluir ao seu nome o sobrenome do outro, 
ainda que após a data da celebração do casamento, porém deverá ser 
por meio de ação judicial. O registro de nascimento da pessoa natural, 
com a identificação do nome civil, em regra é imutável. Contudo, a lei 
permite, em determinas ocasiões, sua alteração. Ao oficial de cartório 
somente é permitido alterar um nome, independente de ação judicial, 
nos casos previstos em lei, como é a hipótese do art. 1565, § 1º do 
CC, o qual possibilita a inclusão do sobrenome de um dos nubentes 
no do outro, durante o processo de habilitação do casamento. A 
Turma entendeu que essa possibilidade deve-se estender ao período 
de convivência do casal, enquanto perdurar o vínculo conjugal. Porém, 
nesta hipótese, o nome deve ser acrescido por intermédio da ação de 
retificação de registros públicos, nos termos dos arts. 57 e 109 da 
Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/1973). REsp 910.094-SC, Rel. 
Raul Araújo, julgado em 4/9/2012.

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1186225
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+910094

